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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 - REGISTRO DE PREÇO 02/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9278/2024 

 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL 

Objeto: Registro de Preço para aquisição parcelada de combustível tipo Etanol 

para o período estimado de 12 (doze) meses, conforme critérios no Termo de 

Referência, ANEXO I do Edital.  

Valor Total Estimado da Contratação: R$ 80.342,00 

Dotação orçamentária 02.01.01.01.031.0050.2038.3.3.90.30.00 

Data e Horário da Sessão Pública 

Dia 29/08/2024 às 11h00 (horário de Brasília) 

Local de Realização: 

Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil 

www.licitamaisbrasil.com.br 

 

 

Modo De 

Disputa 

e Lances  

Critério De 

Julgamento 

Licitação 

Exclusiva 

Me/EPP 

Reseva de 

Cota Me/EPP 

Exige 

Amostra 

Ou  

Prova de 

Conceito 

Instrumento  

Contratual 

Aberto 

Lances: 

Intervalo de 

0,02% 

Conforme 

cláusula 7.7 

 

Maior Desconto Não Não Não  Ata 

 

 

DISPONIBILIZAÇÃO DA ÍNTEGRA DO EDITAL Plataforma de Licitações Eletrônicas 

Licita Mais Brasil, www.licitamaisbrasil.com.br. 

 

DOCUMENTOS E DETALHAMENTO Conforme as Cláusulas contidas neste Edital.  

 

DOS ESCLARECIMENTOS OU DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO: Até as 

16horas do dia 26/08/2024, terceiro dia útil anterior a data fixada para o recebimento 

das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 

impugnar o ato convocatório do pregão, nos termos do art. 164, da Lei 14.133/2021,  

através da Plataforma Licita Mais Brasil, conforme cláusula 12 deste Edital. 

 

 

 

http://www.licitamaisbrasil.com.br/
http://www.licitamaisbrasil.com.br/
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 - REGISTRO DE PREÇO 02/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9278/2024 

 

REGISTRO DE PREÇOS  TIPO: MAIOR DESCONTO  

 
PARTICIPAÇÃO AMPLA 

 

PRAZO DE PUBLICAÇÃO: 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS 

Data do Recebimento das Propostas: Até as 11h00min horas do dia 

29/08/2024. 

Data de Abertura e avaliação das propostas: Dia 29/08/2024 a partir das 

11h00min  

Início da sessão pública de disputa de preços: Dia 29/08/2024 a partir das 

11h00min após a avaliação das propostas pelo (a) Pregoeiro (a). 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL, pessoa jurídica de direito público, sediada 

na Pça. Prefeito Hyeróclio Elói Pessoa de Barros, 33, Jd. Monte Serrat, Santa Isabel – SP, 

CEP 07500-000, inscrita no CNPJ nº 51.254.803/0001-03, TORNA PÚBLICO que 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO 

DE PREÇO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de 

comunicação pela INTERNET. O sistema referido utiliza recursos de criptografia e de 

autenticação que asseguram condições adequadas de segurança em toda etapa do 

certame. 

A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial Plataforma de 

Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil, www.licitamaisbrasil.com.br. 

 

MODO DE DISPUTA: A etapa de lances da sessão pública será realizada pelo modo de 

disputa aberto, com duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

LANCES: Fica estabelecido o valor mínimo entre os lances ofertados durante a sessão, 

para de 0,02% (dois centésimo). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Maior Percentual de Desconto no Preço de Bomba. 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitamaisbrasil.com.br/
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 - REGISTRO DE PREÇO 02/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9278/2024 

 

1. DO OBJETO  

1.1. O objeto da presente licitação é Registro de Preço para aquisição parcelada de 

combustível tipo Etanol, conforme itens constantes no Termo de Referência, ANEXO I do 

Edital, e conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

2.1. Para execução dos serviços foi efetuada a reserva orçamentária na dotação 

02.01.01.01.031.0050.2038.3.3.90.30.00, no valor de R$ 80.342,00 (oitenta mil, 

trezentos e quarenta e dois reais). 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E CADASTRO NA PLATAFORMA 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados na Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil. 

3.1.1. Os interessados deverão realizar o cadastro junto a Plataforma com antecedência, 

evitando a perda dos prazos. 

3.1.2. A Plataforma analisa os cadastros realizados no prazo máximo de 24 horas úteis. 

Dessa forma é importante se antecipar, evitando ficar de fora do processo devido a perda 

dos prazos. 

3.1.3. A Plataforma possui duas opções de cadastro: 

3.1.3.1. Cadastro Simples: Que é totalmente gratuito, e permite que o usuário 

acesse os processos publicados, acompanhe a sala de negociação, solicite 

esclarecimentos, realize impugnações e participe de dispensas e leilões. 

3.1.3.2. Cadastro Completo: Nessa opção é cobrada uma taxa fixa de utilização, 

e além de todas as funções do cadastro simples, o licitante poderá participar de todos os 

processos publicados na Plataforma. 

3.1.4. O licitante que tiver interesse em somente consultar os processos publicados na 

Plataforma, poderá fazê-lo através do link https://licitamaisbrasil.com.br/editais. Esse 

acesso não exige qualquer tipo de cadastro.   

3.1.5. Para participar desse processo o licitante deverá aderir ao Cadastro Completo. 

3.1.6. Mais detalhes sobre as possibilidades de cadastro e os valores de ressarcimento 

no link: https://licitamaisbrasil.com.br/sobre-o-sistema 

3.1.7. Caso surjam dúvidas em relação ao cadastro e utilização da Plataforma. Licita 

Mais Brasil, o usuário poderá entrar em contato através de um dos canais de 

https://licitamaisbrasil.com.br/editais
https://licitamaisbrasil.com.br/sobre-o-sistema
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atendimento da Plataforma. Telefone 08005916173, WhatsApp (11)4040-8714 e E-

mail contato@licitamaisbrasil.com.br.  

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor da plataforma ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, conforme Lei Complementar nº 123 de 2006. E para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

mailto:contato@licitamaisbrasil.com.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 

a empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. DAS FASES DO PROCESSO E AS AÇÕES NECESSÁRIAS DOS PARTICIPANTES 

NA PLATAFORMA (* Deverá ser observado as cláusulas com o detalhamento) 

4.1. Recebimento das propostas iniciais 

4.1.1 As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública; 

4.1.2 Durante essa fase os licitantes interessados em participar do processo em questão 

deverão obrigatoriamente: 

4.1.2.1 Preencher no sistema os valores da proposta inicial; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.1.2.2 Preencher a marca de seus produtos (se solicitada); 

4.1.2.3 Anexar o arquivo da Proposta Inicial; 

4.1.3 Os licitantes que assim desejarem, poderão previamente anexar à Plataforma os 

documentos de habilitação solicitados nesse edital. 

4.2 Sessão pública iniciada 

4.2.1 Durante essa fase, os licitantes deverão aguardar as ações do Pregoeiro, que irá 

informar através do chat de mensagens, como será a condução do processo. 

4.3 Fase de lances 

4.3.1 Durante a fase de lances, os licitantes poderão cadastrar novas ofertas. 

4.3.2 Os licitantes poderão cancelar seu último lance cadastrado, uma única vez por 

Lote/Item, desde que: 

4.3.2.1 Ainda não tenham se passado 15 segundos desde o envio do lance; 

4.3.2.2 Não seja o lance inicial cadastrado na Plataforma; 

4.3.2.3 Não esteja utilizando a ferramenta de lance automáticos oferecida pela 

Plataforma. 

4.3.3 O Pregoeiro também poderá cancelar o último lance do licitante, desde que o 

cancelamento seja justificado e as regras citadas no item anterior sejam respeitadas. 

4.3.4 Encerrada a fase de lances, os valores apresentados não poderão mais ser 

cancelados. 

4.4 Negociação e julgamento das propostas 

4.4.1 No início dessa fase o Pregoeiro, deverá negociar o valor final com o licitante 

primeiro colocado, que poderá oferecer uma oferta melhor que seu último lance 

cadastrado. 

4.4.2 Em seguida será analisada a proposta inicial anexada durante o cadastro da 

Proposta Inicial. 

4.4.3 Se a proposta apresentada estiver de acordo com o edital, o Pregoeiro solicitará 

ao licitante primeiro colocado que encaminhe o arquivo da proposta reajustada ao valor 

final do Lote/Item, dentro do prazo estipulado nesse edital. 

4.4.4 Durante essa fase, os licitantes que assim desejarem já poderão indicar interesse 

em interpor recurso referente ao julgamento da proposta realizado no lote/item. 

4.5 Habilitação 

4.5.1 Assim que iniciada a fase de habilitação, o Pregoeiro, abrirá o prazo de envio dos 

documentos de habilitação para o primeiro colocado.  

4.5.2 O Licitante primeiro colocado deverá anexar seus arquivos na Plataforma e 

selecioná-los para que o Pregoeiro e seus concorrentes possam ter acesso aos 

documentos apresentados. 

4.5.3 O Licitante que tenha previamente anexados seus arquivos à Plataforma durante o 

cadastro da proposta inicial, poderá anexar novos arquivos, para em seguida selecioná-

los e encaminhá-los para a análise do Pregoeiro. 
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4.6 Recursos 

4.6.1 Ao iniciar a fase de Indicação de Interesse em Interpor Recursos, os licitantes 

terão uma nova chance de interpor recurso referente a habilitação realizada no lote/item. 

4.6.2 Na presença de recursos, o Pregoeiro iniciará a fase de Recebimento de Recursos. 

4.6.2.1 Encerrada a fase de Recebimento de Recursos, o Pregoeiro verificará se o 

arquivo de recurso foi anexado ao sistema, e em seguida deverá iniciar a fase de 

Recebimento das Contrarrazões. 

4.6.2.2 Encerrado o prazo de envio de contrarrazões, o Pregoeiro avançará o lote/ 

item para a fase de Julgamento de Recursos. 

4.6.2.3 Encerrado o julgamento, dependendo do resultado, o Pregoeiro poderá 

retornar o lote/item para uma fase anterior, ou encaminhar o lote/item para a 

adjudicação da Autoridade Competente. 

4.6.3 Na ausência de recursos, o Pregoeiro encaminhará o lote/item para a adjudicação 

da Autoridade Competente. 

4.7 Adjudicação 

4.7.1 Ao se iniciar a fase de adjudicação, a Autoridade Competente irá analisar as ações 

do Pregoeiro, podendo assim, retornar o lote/item para uma fase anterior, ou avançar o 

lote/item para a fase de homologação. 

 

4.8 Homologação 

4.8.1 Durante essa fase a Autoridade Competente realizará uma última análise no 

processo, podendo retornar o processo para uma fase anterior, ou então, homologar o 

processo, dando fim a licitação. 

4.8.2 Caso a fase de habilitação anteceda a fase de lances, os licitantes deverão 

obrigatoriamente anexar e encaminhar seus documentos de habilitação, durante o 

cadastro da proposta inicial. 

4.8.3 Somente participarão da fase de lances, os licitantes que forem habilitados pelo 

Pregoeiro. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Na presente licitação, a fase de habilitação será realizada depois das fases de 

lances e de julgamento. 

5.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

5.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto. 
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5.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

5.4.1 Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

edital. 

5.4.2 Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para a minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

5.4.3 Declaro para fins do disposto na Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido 

pela Lei n°9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) 

anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal. 

5.4.4 Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira 

independente, pelo Licitante e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

5.4.5 Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e 

no inciso III do art. 5° da Constituição Federal. 

5.4.6 Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 

1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de 

funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

5.4.7 Declaro que as propostas econômicas apresentadas compreendem a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

5.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá assinalar a seguinte declaração: 

5.5.1 Declaro que no ano-calendário de realização da presente licitação, não celebrei 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

5.6 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a não assinalação do campo impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles 

itens; 

5.7 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a não assinalação do campo apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 

de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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5.8 A falsidade da declaração de que trata o item 5.5.1 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.9 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

5.10 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.11 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 

de lances. 

5.12 O licitante que assim desejar, poderá utilizar a Ferramenta de Lances 

Automáticos, parametrizando o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto 

máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.12.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

5.12.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.13.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

5.13.2  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.14 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 5.12  possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 

ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

5.15 Ao optar por utilizar a ferramenta de lances automáticos, o licitante ainda poderá 

reduzir o valor do seu lance final mínimo, porém não poderá aumentar o valor ou 

diminuir o percentual de desconto. 

5.16 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

5.17 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1 valor unitário com percentual de desconto inicial; 

6.1.1 valor unitário com percentual de desconto final (se optar pela ferramenta de 

lances automáticos); 

6.1.2 variação entre lances automáticos (se optar pela ferramenta de lances 

automáticos); 

6.1.2.1 a variação entre lances deverá respeitar a variação mínima definhada pelo 

órgão comprador; 

6.1.3 marca (se solicitada); 

6.1.4 anexar obrigatoriamente o arquivo da proposta inicial. 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.2.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

6.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

6.8.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

6.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
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6.8.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos neste 

edital. 

6.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 

71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6.10 Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

7.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

7.1 A abertura da sessão será realizada pelo pregoeiro responsável, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até o encerramento 

do recebimento das propostas iniciais. 

7.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

7.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.6 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.7 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,02% (dois centésimo). 

7.8 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

7.9 O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO. 

7.10 No modo de disputa “Aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

7.10.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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7.10.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.10.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

7.10.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

7.10.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

7.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.12 Serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.14 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

7.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.16 Caso o licitante não apresente novos lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta inicial. 

7.17 Do direito de preferência das microempresas e empresas de pequeno porte 

7.17.1 Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas 

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123, de 2006. 

7.17.2 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.17.3 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

7.17.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
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(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

7.17.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será levado em consideração o momento de cadastro da proposta, sendo que 

empresa que cadastrou sua oferta primeiro poderá apresentar uma melhor oferta. 

7.17.6 Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar 

nº 123/2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

7.17.7 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.17.7.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação, realizada automaticamente pelo sistema; 

7.17.7.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.17.7.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme do art. 5, § 1º do Decreto nº 11.430, de 

2023; 

7.17.7.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

7.17.8 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

7.17.8.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

7.17.8.2 empresas brasileiras; 

7.17.8.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

7.17.8.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009.Só poderá haver empate entre propostas iguais 

(não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa 

aberto e fechado.  

7.18 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento. 

7.18.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 
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7.18.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.18.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

7.19 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em campo próprio do 

Sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.20 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.21 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a aceitação e julgamento da 

proposta. 

8. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 

item 3.6 do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

8.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992. 

8.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 

3/2018, art. 29, caput) 

8.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

8.4 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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8.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com o item 3.5 deste edital. 

8.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 

73, de 30 de setembro de 2022.  

8.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.7.1 contiver vícios insanáveis; 

8.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

8.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

8.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.8.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.8.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.10 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.10.1 Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração 

como referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas 

admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação 

de exequibilidade;  

8.10.2 Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela 

estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da 

contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas 

nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

8.10.3 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da 

metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde 

que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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8.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 

bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

8.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

8.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

8.12 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

9.  DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fim de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

9.4 Do prazo para apresentação dos documentos 

9.4.1 O licitante primeiro colocado terá o prazo de 2 (duas) horas para anexar e 

encaminhar ao pregoeiro os seus documentos de habilitação. A Plataforma Licita Mais 

Brasil, permite que o licitante deixe seus documentos previamente salvos na Plataforma, 

sendo necessário somente confirmar o envio dos arquivos durante a fase de habilitação. 

9.5 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, será composta pelos seguintes documentos: 

9.5.1 Habilitação Jurídica 

9.5.1.1 Ato Constitutivo (contrato social, estatuto social ou requerimento de 

empresário)e todas as alterações ou consolidação do Ato Constitutivo 

9.5.1.2 Procuração dos respectivos representantes nas licitações, caso não sejam 

os representantes legais.  

9.5.1.3 Documentos dos Sócios 

9.5.1.4 Documentos do Procurador, caso haja.  

9.5.1.5 Prova de Administração ou Diretoria (dependo do tipo empresarial) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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9.5.1.6 Decreto de Autorização de Funcionamento (no caso de empresas 

estrangeiras que funcionam no Brasil) 

9.5.2 Habilitação Fiscal e Trabalhista 

9.5.2.1 Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ); 

9.5.2.2 Inscrição municipal ou alvará, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.5.2.3 Certidão negativa conjunta de débitos Federais 

9.5.2.4 Certidão negativa de débitos Estaduais 

9.5.2.5 Certidão negativa de débitos Municipais 

9.5.2.6 Certidão negativa de débitos Trabalhista 

9.5.2.7 Certidão negativa de débitos do FGTS 

9.5.2.8 Certidão regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

9.5.3 Qualificação Econômico-Financeira 

9.5.3.1 Balanço patrimonial      

9.5.3.2 Índices Contábeis 

9.5.3.3 Capital social ou patrimônio líquido 

9.5.3.4 Certidão negativa de Falência e Concordata 

 

9.5.4 Declarações 

9.5.4.1 Declaração de Cumprimento de Exigências Legais – Unificada 

9.5.4.2 Declaração de enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte.   

9.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN 

nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

9.7 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 

Plataforma Licita Mais Brasil e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

9.7.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

9.8 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.9 A exigência de envio e verificação dos documentos de habilitação somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 
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9.9.4 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.9.5 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

9.10 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

9.10.4 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

9.10.5 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

9.11 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.12 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

9.13 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9.14 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

10.  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 

pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021. 

10.2 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses e 

poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

10.3 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: 

10.3.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; 

e 

10.3.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
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10.4 A ata de registro de preços será assinada fisicamente ou por meio de assinatura 

digital e disponibilizada no sistema de registro de preços. 

10.5 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação 

do licitante vencedor, a descrição dos itens, as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

10.6 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

10.7 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

10.8 Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e 

nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

11. DOS RECURSOS 

11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação. 

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1  A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

11.3.2  O prazo para a manifestação da intenção de recorrer realizada após a habilitação 

não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3  O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação; 

11.3.4  Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação da ata de julgamento. 

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
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interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico da Plataforma Licita Mais Brasil. 

12.  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

12.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

12.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

12.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

12.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

12.1.5 fraudar a licitação 

12.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

12.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
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12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1 advertência;  

12.2.2 multa; 

12.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será 

de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, 

a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 

12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 

no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
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12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado através 

de campo específico da Plataforma Licita Mais Brasil, no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma 

eletrônica, diretamente através da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil. 

13.3.1 O licitante que desejar solicitar esclarecimentos ou impugnar o processo, poderá 

se cadastrar na Plataforma Licita Mais Brasil de forma gratuita, através da opção do 

Cadastro Simples. 

13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 
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13.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

13.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

14.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

14.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na Plataforma Licita Mais Brasil e no endereço eletrônico 

do órgão https://camarasantaisabel.sp.gov.br/.  

14.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1 ANEXO I - Termo de Referência 

14.11.1.1 Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

14.11.2 ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial 

14.11.3 ANEXO III – Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa 

de pequeno porte 

14.11.4 ANEXO IV – Declaração de cumprimento de exigências legais- unificada 

14.11.5 ANEXO V – Termo de Ciência e Notificação  

https://camarasantaisabel.sp.gov.br/
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14.11.6 ANEXO VI – Declaração de documentos à disposição do TCE – SP 

14.11.7 ANEXO VII – Minuta do Termo Contratual 

Santa Isabel, 14 de agosto de 2024. 

NEURISVAN LUCIO DE AZEVEDO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 - REGISTRO DE PREÇO 02/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9278/2024 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

 

1. OBJETO: Registro de Preço para aquisição parcelada de combustível tipo Etanol para 

o período estimado de 12 (doze) meses, conforme critérios deste Termo de Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRAÇÃO: A presente contratação se da pela necessidade 

de aquisição de combustível tipo Etanol, para manter os trabalhos da Câmara Municipal 

de Santa Isabel. Nossa frota é composta por 08 veículos, Chevrolet/Prisma ano 2013 e 

são utilizados tanto para atividades administrativas, como também para que os 

vereadores possam exercer a vereança, em especial na fiscalização dos serviços feitos 

pelo Executivo, nos mais diversos bairros de nosso Município. Nosso Município tem uma 

vasta área rural, são mais de 600 kilometros de estradas vicinais, com mais de 36 

bairros, ditantes da area urbana da cidade, e que necessitam de muita infraestrutura. 

Além de, também, conduzir os vereadores à reuniãos em busca de recursos financeiros e 

alternativas para alavanca nossa cidade.  

O quantitativo estimado está em consonância com o Estudo Técnico Preliminar 

elaborado, visando atender a todas as necessidades da Câmara e garantir a boa 

prestação de serviços aos munícipes isabelenses. 

Estas foram moldadas ao longo dos exercícios, considerando experiências de compras 

anteriores e são as que melhor se enquadram nas nossas atividades. 

 

3. ESPECÍFICAÇÕES 

 

ITEM Produto Quant Litros/Ano 

1 Etanol 20.000 

 

4. DETALHAMENTO DO OBJETO  

4.1 O objeto compreende em Etanol Comum;  

4.2 A Licitante vencedora deverá disponibilizar o fornecimento durante todo o horário e 

dias de seu funcionamento; 

4.3 O fornecimento do combustível deverá ser efetuado de forma parcelada e de acordo 

com as necessidades da Câmara Municipal. 

  

5. DA REQUISIÇÃO DO COMBUSTÍVEL  

5.1 O combustível será requisitado pelo Responsável pelo Controle de Frotas, por escrito, 

mediante controle de abastecimento, requisição numerada, em duas vias carbonadas, 

indicando qual a placa do veículo, quantidade de litragem, devidamente datado e 

assinado, onde uma via ficará com a empresa e a outra com ofuncionário da Câmara que 

fez o abastecimento.    

5.2 A retirada do combustível deve ser feita no endereço da licitante vencedora, que 

deverá disponibilizar o combustível, conforme requisição, devendo, quando da retirada 

fazer a conferência dos dados do veículo a ser abastecido e fornecer Nota Provisória para 

conferência quando da emissão da Nota Fiscal, que se dará no mês subsequente ao 

Abastecimento. 
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6. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

6.1 Garantir a qualidade dos combustíveis fornecidos, segundo as exigências legais, 

normas do fabricante, padrões de qualidade e especificações técnicas exigidas pela 

Agência Nacional de Petróleo – ANP, CETESB e demais legislações correlatas; 

6.2 Responsabilizar-se por danos causados ao veículo, decorrentes da utilização de 

combustível de baixa qualidade fornecido; 

6.3 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Câmara quanto à 

execução do fornecimento contratado; 

6.4 Relatar a Câmara toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação 

do fornecimento e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas 

obrigações obrigam-se a atender prontamente; 

6.5 Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato; 

6.6 Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 

trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e 

outras obrigações inerentes à execução do objeto; 

6.7 Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, 

exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho – SSMT do Ministério do 

Trabalho e Emprego – MTE, bem como cumprir todas as normas sobre Medicina e 

Segurança do Trabalho; 

6.8 Fornecer o abastecimento da frota de veículos Veículos conforme itens 4 e 5. 

 

7. RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

7.1 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

7.2 Efetuar o pagamento no prazo estipulado no Edital e seus anexos; 

7.3 Emitir termo de retirada de combustível conforme especificado no itens 4 e 5; 

7.4 Recusar combustível que não estiver de acordo com as especificações técnicas 

recomendadas pelos órgãos fiscalizadores. 

 

8. GESTÃO DO CONTRATO (Art. 6º, XXIII, alínea "f' da Lei 14.133/2021) 

8.1 O futuro contrato terá como Gestor e Fiscal o Secretário Administrativo e o 

Responsável pelo Controle de Frotas. 

8.2 Contratante e Contratado estabeleceram contato recíproco por meio de e-mail, 

telefone ou outro meio possível, oportunamente indicado, que terá validade para prática 

de todos os atos durante a vigência do Contrato. 

8.3 Ainda caberá ao Gestor/Fiscal Contratual a avaliação da conformidade dos produtos 

entregues com relação aos termos contratuais e com a proposta da contratada, com 

vistas ao recebimento definitivo; 

8.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados (Art. 117, §1° da Lei 14133/2021). 

8.5 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Art. 120 da Lei 

14.133/2021). 

8.6 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Art. 121, da Lei 14.133/2021). 



saaesaocarlos.com. 

   

 

 

9. EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6", XXIII, alínea "e" da Lei 14.133/2021) 

9.1 O acompanhamento e a Gestão/Fiscalização dos serviços consistem na verificação da 

conformidade, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 

exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na 

forma do Art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.2O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no 

Edital, podendo culminar na extinção do contrato, conforme disposto no Art.137 da Lei n° 

14.133 de 2021. 

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6", XXIII, alínea 

"h" da Lei 14.133/2021) 

10.1 O fornecedor será selecionado por meio do critério “maior desconto”. 

10.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos. 

 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1 Por meio de levantamento de mercado através de três posto de gasolina do 

Município de Santa Isabel, constatamos que o valor global da ordem de R$ 80.342,00 

(oitenta mil, tresentos e quarente e dois reais). 
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Área  Requisitante Responsável 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 - REGISTRO DE PREÇO 02/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9278/2024 

 

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar  

 

INTRODUÇÃO 

Número do processo Eletrônico: 9278/2024 

 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta 

os devidos estudos para AQUISICAO PARCELADA DE COMBUSTIVEL, TIPO ETANOL, PELO 

PERIODO DE 12 DOZE  MESES. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que 

regem a Administração Pública. 

 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Aquisição Parcelada De Combustível, Tipo Etanol, pelo período de 12 doze  meses, para 

abastecer a Frota Oficial da Câmara Municipal de Santa Isabel.  

 

2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A previsão da contratação consta no Plano de Contratações Anual de 2024 da Câmara 

Municipal, implantado pelo Ato da Mesa nº 271, de 15 de dezembro de 2023.  

 

3 – ÁREA REQUISITANTE 

 

Controle de Frota    MARCOS DA SILVA BICALHO 

    
4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A empresa contratada deverá fornecer o combustível mediante solicitação/autorização de 

abastecimento, conforme a necessidade no decorrer do ano de 2024, mediante o 

desconto final que será concedido.  

A presente contratação terá como base o maior desconto oferecido no preço de bomba.  

 

5 – DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

ITEM Produto Quant 
Litros/Ano 

1 Etanol 20.000 

 

6 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 
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De acordo com o §1º do art.18 da Lei 14.133/2021, com base no Plano de Contratações 

Anual, as quais dispõem sobre os procedimentos administrativos básicos para a 

realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em 

geral, a pesquisa de preços, foi realizada conforme abaixo: 

6.1. Fontes Consultadas  

Foram realizadas pesquisas de preços de mercado, junto a 03 (três) empresas 

prestadoras de serviço do mesmo ramo da contratação deste objeto, a fim de identificar 

nestas contratações do melhor desconto, bem como a existência de novas metodologias, 

tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da Administração. 

As empresas que apresentaram as propostas foram: 

1. POSTO CENTRAL DE SANTA ISABEL – CNPJ n.º 52.114.220/0001-40 -  

2% (dois por cento) de desconto no valor da bomba, cujo valor final total é de R$ R$ 

81.732,00; 

2. AUTO POSTO PORTAL DE SANTA ISABEL LTDA – CNPJ n.º 28.893.269/0001-63 – 4% 

(quatro por cento) de desconto no valor da bomba, cujo valor final total é de R$ 

80.064,00; 

3. AUTO POSTO A FERA DE SANTA ISABEL – CNPJ n.º 07.124.666/0001-09 - 5% (três 

por cento) de desconto no valor da bomba, cujo valor final total é de R$ 79.230,00. 

Foram consultados os preços constantes do Portal Nacional de Compras Públicas, através 

do sitio https://licitamaisbrasil.com.br/pesquisa-precos, onde foi constatado os valores 

em atenção ao que preceitua o artigo 23, paragrafo §1º incisos I, II e IV. 

Série de preços coletados: Os preços coletados estão discriminados no documento 

planilha de composição de preços abaixo elencados: 

 

Relatório de Pesquisa de Preços 

 

Data da Pesquisa: 25/07/2024 

Unidade Federativa: SP 

Objeto Pesquisado: ETANOL 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL      Local: Pardinho/SP 

Ato nº: 20/2024      Id da Contratação PNCP: 46634150000158-1-000020/2024 

Descrição: ATA DE REGISTRO PARA AQUISICAO PARCELADA DE COMBUSTIVEIS PELO 

PERIODO DE 12  DOZE  MESES 

Quantidade: 25000      Unidade de Medida: LITROS      Valor Unitário Estimado: 

4,09      Valor Total Estimado: 102.250,00      Tipo: Material Quantidade 

Homologada: 25000      Valor Unitário Homologado: 4,20      Valor Total 

Homologado: 105.000,00      CNPJ/CPF Fornecedor: 03200796000114      Nome ou 

Razão Social: MARCIA REGINA CARVALHO DOS SANTOS PARDINHO ME      Porte da 

Empresa: Demais      Código do País: BRA      Data da Homologação: 22/07/2024 

 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO - SP      Local: 

Santa Rita do Passa Quatro/SP 

https://licitamaisbrasil.com.br/pesquisa-precos
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Ato nº: 46/2024      Id da Contratação PNCP: 45749819000194-1-000046/2024 

Descrição: Registro de Preços para eventual aquisição fracionada de combustíveis para 

abastecimento dos veículos que compõem a frota municipal. 

Quantidade: 142500      Unidade de Medida: LT      Valor Unitário Estimado: 3,48      

Valor Total Estimado: 495.900,00      Tipo: Material Quantidade Homologada: 

142500      Valor Unitário Homologado: 3,02      Valor Total Homologado: 

430.378,50      CNPJ/CPF Fornecedor: 02044526000360      Nome ou Razão Social: 

SMALL DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO      Porte da Empresa: Demais      

Código do País: BRA      Data da Homologação: 19/07/2024 

 

Órgão: GABINETE DO PREFEITO - COORD.DAS ATIV.DO GABINETE DO PREFEITO      

Local: Juquitiba/SP 

Ato nº: 109/2024      Id da Contratação PNCP: 46523155000103-1-000109/2024 

Descrição: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEIS - GASOLINA COMUM E ETANOL PARA ATENDER AS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DE JUQUITIBA. 

Quantidade: 30000      Unidade de Medida: LT      Valor Unitário Estimado: 3,82      

Valor Total Estimado: 114.600,00      Tipo: Material Quantidade Homologada: 

30000      Valor Unitário Homologado: 3,52      Valor Total Homologado: 

105.600,00      CNPJ/CPF Fornecedor: 45587003000101      Nome ou Razão Social: 

COLORADO AUTO POSTO LTDA      Porte da Empresa: Demais      Código do País: BRA      

Data da Homologação: 10/07/2024 

 

Órgão: MUNICIPIO DE GAVIAO PEIXOTO      Local: Gavião Peixoto/SP 

Ato nº: 7/2024      Id da Contratação PNCP: 01559766000173-1-000007/2024 

Descrição: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL – 

ETANOL HIDRATADO PARA O ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL DE 

GAVIÃO PEIXOTO/SP.  

Quantidade: 100000      Unidade de Medida: UN      Valor Unitário Estimado: 3,75      

Valor Total Estimado: 374.670,00      Tipo: Material Quantidade Homologada: 

100000      Valor Unitário Homologado: 3,07      Valor Total Homologado: 

307.000,00      CNPJ/CPF Fornecedor: 00966250000180      Nome ou Razão Social: 

BRASILIENSE REVENDEDORA RETALHISTA LTDA      Porte da Empresa: Demais      

Código do País: BRA      Data da Homologação: 26/06/2024 

 

Órgão: MUNICIPIO DE RANCHARIA      Local: Rancharia/SP 

Ato nº: 45/2024      Id da Contratação PNCP: 44935278000126-1-000045/2024 

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL 

(DIESEL, GASOLINA E ETANOL) PARA VARIAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO PELO 

PERIODO DE 12 MESES 

Quantidade: 137250      Unidade de Medida: LITRO      Valor Unitário Estimado: 

3,54      Valor Total Estimado: 485.865,00      Tipo: Material Quantidade 

Homologada: 137250      Valor Unitário Homologado: 3,38      Valor Total 

Homologado: 463.905,00      CNPJ/CPF Fornecedor: 02924588001096      Nome ou 

Razão Social: PETROEXPRESS DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS E DERIV      Porte 

da Empresa: Demais      Código do País: BRA      Data da Homologação: 18/07/2024 

 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL REGENTE FEIJÓ      Local: Regente Feijó/SP 
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Ato nº: 17/2024      Id da Contratação PNCP: 48813638000178-1-000017/2024 

Descrição: EVENTUAL AQUISICAO DE 200.000  DUZENTOS MIL  LITROS DE GASOLINA  

250.000  DUZENTOS E CINQUENTA MIL  LITROS DE ETANOL  500.000  QUINHENTOS MIL  

LITROS DE OLEO DIESEL  350.000  TREZENTOS E CINQUENTA  MIL LITROS DE OLEO 

DIESEL S10  PARA OS VEICULOS DA FROTA OFICIAL  CONFORME ESPECIFICACOES 

CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA 

Quantidade: 250000      Unidade de Medida: Litro      Valor Unitário Estimado: 3,72      

Valor Total Estimado: 930.825,00      Tipo: Material Quantidade Homologada: 

250000      Valor Unitário Homologado: 3,59      Valor Total Homologado: 

897.500,00      CNPJ/CPF Fornecedor: 36475715000148      Nome ou Razão Social: 

V L COLNAGO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA      Porte da Empresa: Demais      

Código do País: BRA      Data da Homologação: 05/07/2024 

Resumo do Relatório 

 

Quantidade de Órgãos Pesquisados: 6 

Quantidade de Itens Pesquisados: 6 

 

Item Quantidade 
Valor Unitário 

Homologado 

Valor 

Total 

Homolog

ado 

ETANOL HIDRATADO COMUM 25000 4,20 
105.000,0

0 

ETANOL COMUM  

  

COTA PRINCIPAL DO ITEM 07  

 

142500 3,02 
430.378,5

0 

ETANOL 30000 3,52 
105.600,0

0 

Etanol Hidratado 100000 3,07 
307.000,0

0 

ETANOL HIDRATADO - 

(COMBUSTIVEL) 
137250 3,38 

463.905,0

0 

ETANOL HIDRATADO  250000 3,59 
897.500,0

0 

Valor Unitário Médio: 3,46 

Mediana: 3,38 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Considerando os preços praticados no mercado com a aplicação do desconto, o valor 

médio anual estimado é de R $  R$ 80.342,00 (oitenta mil, trezentos e quarenta e 

dois reais), para aquisição parcelada de combustível, tipo etanol, pelo periodo de 12 

doze  meses, comk estimativa de 20.000 litros, conforme quadro de cotação apresentado 

em apartado. 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 



saaesaocarlos.com. 

   

 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

Contratada dependerão dos quantitativos de peças e produtos efetivamente fornecidos. 

    
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Tendo em vista que a pretensa contratação trata de atendimento solução única e estas já 

foram atendidas em outras oportunidades por uma única empresa, a opção pelo 

parcelamento do objeto não se faz necessária, nem pode ser justificado, sendo somente 

o fornecimento de forma parcelada.  

 
9. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Não há a necessidade de tomada de providências ou adequações para a solução da 

prestação de serviço a ser efetivada. 

 
10. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Declaro para os devidos fins, que existe viabilidade para referida contratação, tendo em 

vista que o PCA, considerou os valores estimados para cada programa dentro do 

Orçamento da Câmara estimados na Lei Orçamentária Anual – LOA – Promulgada em 

janeiro deste ano através da Lei nº 3.216/2024. 

 
11. DO PREÇO E DA MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 

Conforme levantamento de mercado e a pesquisa no PNCP, efetuadas e devidamente 

demonstradas neste, a contratação se dará por Pregão Eletrônico Por Maior Desconto, 

conforme inciso II do art. 75 da lei 14.133/2021.  

Santa Isabel, 25 de Julho de 2024. 

MARICÉLIA DOS SANTOS 

Secretária Administrativa 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 - REGISTRO DE PREÇO 02/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9278/2024 

 

ANEXO II - DA PROPOSTA 
 

Razão social: ____________________________________________________________ 

CNPJ: __________________   Telefone: (___) __________  Fax: (__) ______________ 

Endereço: ______________________________________________________________ 

E-mail:  ________________________________________________________________ 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

 

1) OBJETO: Registro de Preço para aquisição parcelada de combustível tipo Etanol para a 

Câmara Municipal de Santa Isabel, conforme Termo de Referência no Anexo I deste 

edital. 

Prezados Senhores: 

A EMPRESA                                        , com endereço na Rua   _                        

 , nº                 , na cidade de                , (UF), inscrita no CNPJ/MF 

nº                         , Inscrição Estadual nº             e Inscrição Municipal nº   ___

 , telefone para contato (DDD)           , e-mail:         _____                       

 , neste ato representada pelo seu (sócio/diretor/proprietário),                        

 , portador do RG nº                         e CPF nº                        , tendo 

examinado minuciosamente o Edital em epígrafe e seus Anexos e, com o conhecimento 

das condições estabelecidas, reconhecendo a inexistência de fato impeditivo, formula a 

seguinte PROPOSTA: 

Item Qtt Unidade Descrição Valor  Unitário 
Valor Total 

1 20.000 Litros  Etanol Comum     

Valor Total Lote 1 por extenso: 

Prazo de execução: conforme Edital 

Garantia dos materiais e serviços prestados: conforme Edital 

Validade da Proposta: conforme edital 

Condições de Pagamento: Após 10 dias do aceite da Nota Fiscal, nos termos do 

contrato, e poderá ser através de transferência bancária (TED, PIX e outros), para a 

conta informada pela contratada, desde que de titularidade da mesma, ou através de 

cheque. 

Nome do Banco, Ag. e nº C/Corrente: 
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Obs.: Nos preços propostos estão inclusos todos os custos e despesas, tais como, e não 

limitados a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, despesas administrativas, 

materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, vale transporte, refeição, cesta básica, 

assistência médica, adicional de risco de vida, auxílio funeral, curso de reciclagem, 

seguro de vida, uniforme e equipamentos, BDI-Benefício de Despesas Indiretas, entre 

outros que a licitante ofereça; seguros, frete, embalagens, carga/descarga, instalação, 

lucros, despesas, acessórios e encargos, inclusive tributários, incidente sobre a proposta, 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto do edital e seus anexos. 

Declaramos que: 

a)      A prestação dos serviços/fornecimento dos produtos será efetuada em total 

conformidade com as condições constantes do Edital de Pregão Eletrônico nº 03/2024 e 

seus anexos, o qual conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 
b)      Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 
c)       Que não foi declarada inidônea e não está impedida ou suspensa de participar de 

licitações. 
d)       Que a presente proposta econômicas compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
e)        O representante legal de nossa empresa que assinará o Contrato é o(a) 

Sr.(a)                  portador(a) do RG nº     e do CPF nº                  . 

  

Local,               de                 de 2024. 

 Assinatura/Nome/Cargo 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 - REGISTRO DE PREÇO 02/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9278/2024 

 

ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

  

OBJETO: Registro de Preço para aquisição parcelada de combustível tipo Etanol para a 

Câmara Municipal de Santa Isabel, conforme Termo de Referência no Anexo I deste 

edital. 

Para fins de participação na licitação por Pregão Eletrônico (Presencial), em epígrafe, 

a(o)                               (nome completo do proponente), inscrito no CNPJ 

nº                 , com sede (indicar o endereço completo), DECLARA, sob as penas da lei, 

que cumpre os requisitos legais para a qualificação como (indicar se: Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte), na forma da Lei Complementar nº 123/2006, em 

observação ao artigo 4º, parágrafo 2º da Lei 14 133/2021. DECLARA  ainda, estar apta 

a usufruir do benefício de tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 daquela 

Lei Complementar. 
DECLARA, mais, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do 

§ 4º, do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

  

Local e data. (representante legal, CPF, RG) 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 - REGISTRO DE PREÇO 02/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9278/2024 

 

ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS LEGAIS- UNIFICADA 

(Papel Timbrado) 

OBJETO: Registro de Preço para aquisição parcelada de combustível tipo Etanol para a 

Câmara Municipal de Santa Isabel, conforme Termo de Referência no Anexo I deste 

edital. 

Processo Administrativo nº 9278/2024 

Objeto: Registro de Preço para aquisição parcelada de produtos de copa e higiene, 
conforme itens constantes no Termo de Referência, ANEXO I do presente edital. 

A empresa_____________, inscrita no CNPJ nº_____________ ,localizada na ________ 

_____________________, com telefone ______________________,  endereço de e-

mail______________, por meio de seu representante legal (nome completo do sócio, 

administrador ou procurador com poderes), inscrito no CPF________________ e 
portador do RG_________________, declara: 

1- estar ciente de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação; 

2- estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3- que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais 

exigências contidas na Lei Federal n.º 14.133/2021; 

4- que não se enquadra nas hipóteses previstas no §1º do art. 9º e nas disposições dos 

incisos e parágrafos do art. 14, ambos da Lei Federal n.º 14.133/2021, atendendo às 
condições de participação da Licitação e legislação vigente; 

5- cumprir todos os requisitos de habilitação definidos neste Edital; 

6- cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

7- que a proposta protocolada está em conformidade com as exigências editalícias, foi 
elaborada de forma independente; 

8- que a proposta protocolada compreende na integralidade os custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9- Fará prova de todas as informações declaradas neste processo licitatório, quando 

necessário ou solicitado e que se compromete a apresentar a documentação original, 
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quando a mesma for solicitada pelo Agente de Contratação, no prazo que o mesmo 
estipular; 

10- Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e inciso 

XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. (*Caso 

empregue menor, a partir de 14 anos - na condição de aprendiz - deverá fazer a 
ressalva*). 

11- Que atesta, no que for aplicável, o atendimento à política pública ambiental de 

licitação sustentável, em especial que se responsabiliza integralmente com a logística 

reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que 

fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, 
ambientalmente adequada. 

12- Caso seja vencedora apresentará os documentos elencados no item 8.5 letra “e” 

alíneas e.1, e.2 ,e.3 

  

Local e data 

  

  

Nome/assinatura 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 - REGISTRO DE PREÇO 02/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9278/2024 

 

ANEXO V - Termo de Ciência e Notificação 

CONTRATANTE: ________________________________________________________ 

DETENTORA:                                                                                __________ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº (DE ORIGEM):                                 __________ 

OBJETO: ______________________________________________________________ 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/EMAIL: (*)                                                   _________ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1.        Estamos CIENTES de que: 

a)    o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b)     poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 
c)    além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando- se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 
d)    as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos 

no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 

Cadastral” anexa (s); 
e)   é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 
2.      Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a)        O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b)        Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

SANTA ISABEL, XX DE XXXXX DE 2024. 
 
 
 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: ________________________ 
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Cargo: ________________________ 

CPF:                                          

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 
Nome:                                                                                     

Cargo:                                                                                    

CPF:                                          

Assinatura:                                                                               

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome:                                                                                     

Cargo:                                                                                    

CPF:                                          

Assinatura:                                                                               

Assinatura:                                                                               

Pela detentora: 
Nome:                                                                                     

Cargo:                                                                                     

CPF:                                          

Assinatura:                                                                               

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:                                                                                     

Cargo:                                                                                     

 CPF:                                         

Assinatura:                                                                               

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 
eletrônico 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 - REGISTRO DE PREÇO 02/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9278/2024 

 

ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

  

CONTRATANTE: 
CNPJ Nº: 
CONTRATADA: 
CNPJ Nº: 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° (DE ORIGEM): 
DATA DA ASSINATURA: 
VIGÊNCIA: 
OBJETO: 
VALOR (R$): 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob 

as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente 

licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 

requisitados. 
LOCAL e DATA: 
  
RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 - REGISTRO DE PREÇO 02/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9278/2024 

 

ANEXO VII 

 

 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO (ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE 

COMBUSTÍVEL TIPO ETANOL COMUM, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, 

ANEXO I DO EDITAL. 

 

Pregão Eletrônico nº 03/2024 Processo Administrativo nº 9278/2024  

 Ata de Registro nº 02/2024 

 

Pela presente Ata de Registro de Preços, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTA ISABEL, entidade jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 

51.254.803/0001-03, com sede na Praça Prefeito Hyeróclio Eloy Pessoa de Barros, 33, - 

Jardim Monte Serrat -  Santa Isabel/SP, neste ato representada pelo Sr. Neurisvan 

Lucio de Azevedo, Presidente da Câmara Municipal de Santa Isabel, portador da 

Cédula de Identidade RG nº     e inscrita no CPF n.º   e 

de outro lado à empresa:  , inscrita no CNPJ n.º   , entidade jurídica 

de direito privado, estabelecida à   , telefone , e-mail neste ato 

representado pelo(a) Sr(a), portador(a)   da   Cédula   de   Identidade RG n.º  e   

inscrita   no   CPF   n.º   , telefone , e-mail: , firmam o presente registro 

de preço, conforme    segue: 

 

DO OBJETO 

 

Cláusula 1ª- Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preço para aquisição 

parcelada de combustível tipo Etanol Comum, mediante expedição pela CONTRATANTE 

da competente Requisição Numerada – Controle de Abastecimento.  

 

Item Qtt Unidade Descrição Valor  Unitário 
Valor Total 

1 20.000 Litros  Etanol Comum     

 

DA OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTO 

 

Cláusula 2ª- Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços e do valor 

registrado na mesma, a DETENTORA estará obrigada a fornecer à CONTRATANTE, 

sempre que a Contratante lhe exigir na quantidade pretendida e dentro das 

especificações referidas na Requisição Numerada – Controle de Abastecimento, o produto 

objeto do presente. 

 

Cláusula 3ª- A CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir da DETENTORA uma 

quantidade mínima do produto objeto da presente Ata de Registro de Preços, ficando a 
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seu exclusivo critério a definição da quantidade, do momento e da forma de 

fornecimento, desde que respeitado o disposto nas cláusulas antecedentes. 

 

Cláusula 4ª- A CONTRATANTE poderá, nos termos da legislação em vigor, adquirir de 

outros fornecedores os produtos, objeto da presente Ata de Registro de Preços, vedada, 

todavia, qualquer aquisição deste produto por preços iguais ou superiores aos que 

poderiam ser obtidos da DETENTORA pela execução do presente contrato de 

fornecimento. 

 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

Cláusula 5ª- O combustível será requisitado pelo Responsável pelo Controle de Frotas, 

por escrito, mediante controle de abastecimento, requisição numerada, em duas vias 

carbonadas, indicando qual a placa do veículo, quantidade de litragem, devidamente 

datado e assinado, onde uma via ficará com a empresa e a outra com ofuncionário da 

Câmara que fez o abastecimento.    

 

Cláusula 6ª- A retirada do combustível deve ser feita no endereço da licitante 

vencedora, em qualquer dia e horário durante todo seu período de funcionamento, que 

deverá disponibilizar o combustível, conforme requisição, devendo, quando da retirada 

fazer a conferência dos dados do veículo a ser abastecido e fornecer Nota Provisória para 

conferência quando da emissão da Nota Fiscal, que se dará no mês subsequente ao 

Abastecimento. 

 

Cláusula 7ª- Respeitados os limites estabelecidos na presente Ata de Registro de 

Preços, será facultado à CONTRATANTE convocar a DETENTORA para assinar tantas 

autorizações de fornecimento quanto forem necessárias para o atendimento de suas 

necessidades. 

 

Cláusula 8ª- O não atendimento injustificado pela Detentora no prazo para 

fornecimento do objeto será considerada como fato qualificador da inexecução total do 

objeto constante na respectiva Autorização de Fornecimento, para os fins previstos na 

legislação em vigor e no presente compromisso de fornecimento. 

 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

Cláusula 10ª- O preço unitário registrado na presente Ata de Registro de Preços, com o 

referido desconto, conforme consta em Ata de Sessão já assinada pela Detentora que faz 

parte integrante deste contrato de fornecimento. 

 

Cláusula 11ª- No preço referido na cláusula antecedente já se encontra incluídos todos 

os custos diretos e indiretos, como frete, encargos fiscais, sociais, trabalhistas e 

quaisquer outros. 

 

Cláusula 12ª- Correrão exclusivamente por conta da DETENTORA quaisquer tributos, 

taxas ou preços públicos devidos. 

 

Cláusula 13ª- A DETENTORA não será ressarcida de quaisquer despesas decorrentes de 
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custos ou serviços não previstos na presente Ata de Registro de Preços, 

independentemente da causa que tenha determinado a omissão. 

 

Cláusula 14ª- A DETENTORA no mês subsequente ao fornecimento, emitirá Nota Fiscal, 

que obrigatoriamente deverá vir acompanhada da segunda via da Requisição de 

Abastecimento e da Nota Provisória, para conferência.  

Paragráfo Único. Além do mencionado, no caput da cláusula 14, a Nota Fiscal deverá 

estar acompanhda das certidões: - Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União; - Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; devidamente 

atualizadas e positivas;  

 

Cláusula 15ª- Havendo o aceite da Nota Fiscal, o pagamento será realizado em até 10 

dias, que poderá ser através de transferência bancária (TED, PIX e outros), para a conta 

informada pela contratada, desde que de titularidade da mesma, ou através de cheque. 

 

Cláusula 16ª - Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica 

interrompido o prazo para pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a 

regularização desta documentação. 

 

DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

Cláusula 17ª- A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Cláusula 18ª- Os descontos registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e 

irreajustáveis, salvo com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 

desta Ata, mediante requerimento e justificativa expressos do Detentor e comprovação 

documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao gestor da Ata de 

Registro de Preço às negociações junto ao fornecedor, observadas as disposições 

contidas na legislação. 

 

Cláusula 19ª- O gestor da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos 

preços de mercado, suas variações, com a finalidade de verificar o valor considerado na 

nota fiscal em cada período.  

 

 

DO VALOR MÁXIMO ESTIMADO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Cláusula 20ª- O valor máximo estimado para a presente Ata de Registro de Preços é de 

R$........... (...................).  

Paragráfo Primeiro: A dotação orçamentária que suporte as despesas desta ata de 

registro de preços será 02.01.01.01.031.0050.2038.3.3.90.30.00. 

 

DO PRAZO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

Cláusula 21ª- A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, e 

poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, bem 
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como atestada a existência de saldo remanescente. 

 

Cláusula 22ª- Não será admitida, a qualquer título, a subcontratação do objeto da Ata 

de Registro  de Preços, sem prévia autorização do município. 

 

DOS DIREITOS DA CÂMARA E DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

 

Cláusula 23ª- Serão considerados como direitos da Câmara na presente Ata de Registro 

de Preços, além de outros decorrentes da legislação em vigor: 

 

a) o direito de definir a quantidade de fornecimento desejada, na data, e demais 

condições descritas na Requisição de Abastecimento; 

b) o direito de rescindir administrativamente a Ata de Registro de Preços sempre que 

desrespeitados os termos e condições avençadas nesta Ata e demais previstos no Edital e 

Anexos do Pregão nº 03/2024 

 

Cláusula 24ª- A DETENTORA obriga-se a manter, durante a execução da presente Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital 

e Anexos do Pregão nº 03/2024 

 

DOS DIREITOS DA DETENTORA 

 

Cláusula 25ª- São direitos da DETENTORA na presente Ata de Registro de Preços, além 

de outros decorrentes da legislação em vigor: 

 

a) o direito de fornecer os produtos objeto da Ata de Registro de Preços, desde que não 

obtenha a Administração, por meio de procedimento licitatório específico ou de 

contratação direta, melhores condições de preço/desconto. 

 

b) o direito de receber no prazo devido o pagamento pelos produtos regularmente 

fornecidos, nos termos e condições avençadas nesta Ata e demais previstos no Edital e 

Anexos do Pregão nº 03/2024 

 

c) o direito de solicitar a rescisão da presente Ata de Registro de Preços nos casos em 

que houver atraso no pagamento de fornecimentos já realizados, respeitado o disposto 

no artigo 137, IV do §2.º, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

d) o direito de solicitar a rescisão da presente Ata de Registro de Preços nos casos em 

que, comprovadamente, demonstrar a impossibilidade de cumprir com o pactuado por 

razões alheias à sua vontade, nos termos da Lei Federal de Licitações e Contratos. 

 

e) o direito de solicitar, a rescisão da presente Ata de Registro de Preços sempre que o 

preço registrado, em face da ocorrência de variações significativas e imprevistas 

verificadas no mercado após a apresentação da sua proposta, se encontrar 

significativamente abaixo dos preços praticados na ata de registro de preços, quando o 

preço ofertado na presente licitação tiver sido inferior ao praticado no mercado à época. 
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f) o direito de manter a vigência da presente Ata de Registro de Preços, sempre que 

concordar com a adequação do preço registrado ao valor praticado no mercado. 

 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Cláusula 26ª- O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas 

caracterizará a inadimplência do licitante e/ou da Adjudicatária/Detentor, sujeitando-a as 

penalidades, previstas em lei. 

 

DA ANTICORRUPÇÃO 

 

Cláusula 27ª- Na execução da presente Ata de Registro de Preços é vedado à 

Administração Municipal Direta e Indireta e à Detentora e/ou o empregado seu, e/ou o 

preposto seu, e/ou o gestor seu: 

 

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

 

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar a presente Ata 

de Registro de Preços; 

 

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações da presente Ata de Registro de Preços, sem autorização em lei, no ato 

convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

 

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro da presente Ata de Registro 

de Preços; ou 

 

e) De qualquer maneira fraudar a presente Ata de Registro de Preços; assim 

como realizar quaisquer ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, nos termos da Lei nº12.846/2013, regulamentada pelo Decreto 

Municipal nº 5.702, de 17 de janeiro de 2018 (e posteriores alterações), bem 

como quaisquer outras leis regulamentos aplicáveis ainda que não citadas 

expressamente no presente edital e futura Ata de Registro de Preços. 

 

DO REGIME JURÍDICO E DAS REGRAS DISCIPLINADORAS DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

 

Cláusula 28ª- A presente Ata de Registro de Preços e as autorizações de fornecimento 

que com base nele forem aperfeiçoados pelas partes serão regidos pelos preceitos de 

direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 

as disposições de direito privado. 

 

Cláusula 29ª- Para efeitos obrigacionais tanto o Edital e Anexos do Pregão 

Eletrônico nº 03/2024, quanto a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) vencedora(s) 

integram a presente Ata de Registro de Preços, devendo seus termos e condições ser 

considerados como partes integrantes do presente instrumento contratual. 
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DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, E DAS TOLERÂNCIAS 

 

Cláusula 30ª- Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem das 

cláusulas desta avença e do regime de direito público a que a mesma está submetida, na 

forma da legislação de regência. 

Cláusula 31ª- Se uma das partes, em benefício da outra, ainda que por omissão, 

permitir a inobservância, no todo ou em parte, de cláusulas e condições do presente 

contrato, seus anexos e termos aditivos, tal fato não poderá liberar, desonerar, efetuar 

ou prejudicar essas cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, como se 

nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

Cláusula 32ª- A CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os 

direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 

personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive 

nos meios digitais, garantindo que: 

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 

hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os 

serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular; 

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias para o alcance das finalidades do 

serviço contratado ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou 

regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da 

ANPD;  

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante 

consentimento, indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após 

prévia aprovação da CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção 

e gestão. Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços 

especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou 

utilizados para outros finalidades; 

c.1) eventualmente, podem as partes convencionar que a CONTRATANTE será 

responsável por obter o consentimento dos titulares; 

d) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, 

seguem um conjunto de premissas, políticas, especificações técnicas, devendo estar 

alinhados com a legislação vigente e as melhores práticas de mercado. 

e) os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados 

seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), 

adequado controle baseado em função (role based access control) e com transparente 

identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir 

inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, 

de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros; 

e.1) o caso de haver transferência internacional de dados pessoais pela CONTRATADA, 

para atender ao acima, esta garante que: 

e.1.1) a legislação do país para o qual os dados foram transferidos, asseguram o mesmo 

nível de proteção que a legislação brasileira em termos de privacidade e proteção de 

dados, sob pena de encerramento da relação contratual, em vista de restrição legal 

prevista no ordenamento jurídico brasileiro; 

e.1.2) os dados transferidos serão tratados em ambiente da CONTRATADA; 

e.1.3) o tratamento dos dados pessoais, incluindo a própria transferência, foi e 

continuará a ser feito de acordo com as disposições pertinentes da legislação sobre 
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proteção de dados aplicável e que não viola as disposições pertinentes do Brasil; 

e.1.4) sempre que necessário, orientará a CONTRATANTE durante o período de 

tratamento de dados pessoais, também em relação aos dados transferidos para país 

estrangeiro, para que ocorra em conformidade com a legislação sobre proteção de dados 

aplicável e com as cláusulas do contrato;  

e.1.5) oferecerá garantias suficientes em relação às medidas de segurança técnicas e 

organizativas, e as especificará formalmente ao contratante, não compartilhando dados 

que lhe sejam remetidos com terceiros; 

e.1.6) as medidas de segurança são adequadas para proteger os dados pessoais contra a 

destruição acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a divulgação ou o acesso 

não autorizados, nomeadamente quando o tratamento implicar a sua transmissão por 

rede, e contra qualquer outra forma de tratamento ilícito e que estas medidas asseguram 

um nível de segurança adequado em relação aos riscos que o tratamento representa e à 

natureza dos dados a proteger, atendendo aos conhecimentos técnicos disponíveis e aos 

custos resultantes da sua aplicação; 

e.1.7) zelará pelo cumprimento das medidas de segurança; 

e.1.8) tratará os dados pessoais apenas em nome da CONTRATANTE e em conformidade 

com as suas instruções e as cláusulas do contrato; no caso de não poder cumprir estas 

obrigações por qualquer razão, concorda em informar imediatamente a CONTRATANTE, 

que neste caso poderá suspender a transferência de dados e/ou de rescindir o contrato; 

e.1.9) a legislação que lhe é aplicável não o impede de respeitar as instruções recebidas 

da CONTRATANTE e as obrigações do contrato e que, no caso de haver uma alteração 

nesta legislação que possa ter efeito adverso substancial nas garantias e obrigações 

conferidas pelas cláusulas do contrato, comunicará imediatamente essa alteração a 

CONTRATANTE, que neste caso poderá suspender a transferência de dados e/ou de 

rescindir o contrato; 

e.1.10) notificará imediatamente a CONTRATANTE sobre: qualquer solicitação 

juridicamente vinculativa de divulgação de dados pessoais por uma autoridade 

fiscalizadora responsável pela aplicação da lei, a menos que seja proibido de outra forma, 

como uma proibição da lei penal de preservar a confidencialidade de uma investigação 

policial; qualquer acesso acidental ou não autorizado. 

e.1.11) responderá rápida e adequadamente todas as solicitações de informação da 

CONTRATANTE, relacionadas ao tratamento dos dados pessoais objeto da transferência e 

que se submeterá aos conselhos da autoridade fiscalizadora no que diz respeito ao 

processamento dos dados transferidos; 

e.1.12) a pedido da CONTRATANTE, apresentará as informações necessárias sobre o 

tratamento relacionado com os dados pessoais objeto da transferência ou as informações 

solicitadas pela Autoridade fiscalizadora. 

e.1.13) em caso de subcontratação, informará previamente a CONTRATANTE que poderá 

anuir por escrito; 

e.1.14) os serviços de processamento pelo subcontratado, serão executados de acordo 

com o disposto neste contrato; 

e.1.15) enviará imediatamente a CONTRATANTE uma cópia de qualquer acordo de 

subcontratação que celebrar sobre o objeto deste contrato. 

 

Cláusula 33ª- A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das 

obrigações e condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Política de 

Privacidade da CONTRATANTE. 
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Cláusula 34ª- O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham 

ou possam conter dados pessoais ou segredos de negócio, implicará para a CONTRATADA 

e para seus prepostos – devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto 

dever de sigilo, no curso do presente contrato e pelo prazo de até 10 anos contados de 

seu termo final. 

 

Cláusula 35ª- As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes 

ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regula mentos de 

Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações 

do Poder Judiciário, Ministério Público, Órgãos de controle administrativo; 

 

Cláusula 36ª- Uma parte deverá informar à outra, sempre que receber uma solicitação 

de um Titular de Dados, a respeito de Dados Pessoais da outra Parte, abstendo-se de 

responder qualquer solicitação, exceto nas instruções documentadas ou conforme exigido 

pela LGPD e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor. 

 

Cláusula 37ª- O Encarregado da CONTRATADA manterá contato formal com o 

Encarregado da CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ciência da 

ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados 

pessoais de que venha a ter conhecimento ou suspeita, devendo a parte responsável, em 

até 10 (dez) dias corridos, tomar as medidas necessárias. 

 

Cláusula 38ª- A critério do Encarregado de Dados da CONTRATANTE, a CONTRATADA 

poderá ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de 

dados pessoais (RIPD), conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto 

deste contrato, no tocante a  dados pessoais. 

 

Cláusula 39ª- Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de 

utilização dos dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o 

tratamento e, em no máximo (30) dias, sob instruções e na medida do determinado pela 

CONTRATANTE, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias 

porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando 

necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal 

prevista na LGPD. 

 

Cláusula 40ª- Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme 

estabelecido neste contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo 

VI da LGPD. 

 

DA CONFIDENCIALIDADE 

 

Cláusula 41ª- Na vigência desse CONTRATO e após o seu encerramento, as PARTES 

manterão sigilo absoluto sobre os dados, materiais, informações, documentos, 

especificações técnicas ou comerciais de propriedade uma da outra ou desenvolvidos ao 

longo da vigência deste CONTRATO que, eventualmente, tenha conhecimento em razão 

deste instrumento, doravante denominadas simplesmente “Informações Confidenciais”. 
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Cláusula 42ª- As PARTES se obrigam a não publicar, divulgar, colocar à disposição ou 

fará uso sem autorização, por qualquer forma ou meio, direta ou indiretamente, as 

Informações Confidenciais, sob pena de incorrer em infração grave e dar justa causa à 

rescisão deste CONTRATO, respondendo diretamente por eventuais perdas e danos 

decorrentes da não observância desta Cláusula, respondendo por demais cominações 

legais. 

 

DOS CASOS OMISSOS 

 

Cláusula 43ª- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990– Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

DA PUBLICAÇÃO 

 

Cláusula 44ª- Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, 

de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 

12.527, de 2011. 

 

DA NOMEAÇÃO 

 

Cláusula 45ª- Fica nomeado o Secretário Administrativo da Câmara Municipal e o 

Controlador de Frotas para acompanhar, fiscalizar e controlar a execução do contrato, 

responsabilizando-se pelo recebimento e conferência dos produtos. 

 

Cláusula 46ª - O presente instrumento foi lavrado em decorrência de Pregão Eletrônico nº 

__/_____, regendo-se pelas normas da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 às quais 

também se sujeitam as partes que o celebram. 

 

Cláusula 47ª- Para todas as questões pertinentes a presente Ata de Registro de Preços, o foro 

será o da Comarca do Município de SANTA ISABEL, com renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

Lido e achado conforme, assinam este instrumento, as partes e testemunhas. 

 

SANTA ISABEL, DE DE 2023. 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL 

EMPRESA REPRESENTANTE LEGAL 

TESTEMUNHAS: 1)          2) ___________________ 


